14) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta ao artigo 51 o texto “e Vias Coletoras – categoria G-3 igual a 5,00 (cinco) m”, e acrescenta o inciso III com a seguinte redação:

Art. 51 – Toda e qualquer construção em terreno com frente para o Anel Viário – via categoria G-7; Vias Arteriais – categorias G4, G-5 e G-6; e Vias Coletoras ao longo das Rodovias – vias G-3 igual a 5,00 (cinco) m, nos termos do Anexo IV do artigo 9º desta lei, terá recuo frontal mínimo de:

Anel Viário – via G-7 igual a 5,00 (cinco) m;

Arteriais – vias G-4, G-5 e G-6 igual a 4,00 (quatro) m;

Coletoras ao longo das Rodovias – vias G-3 igual a 5,00 (cinco) m.
